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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DAS PENAS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA APLICAÇÃO DA PENA

.........................................................................................................................................................

Cálculo da pena
Art. 68. A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; em

seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas de
diminuição e de aumento.

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na

parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo,
todavia, a causa que mais aumente ou diminua.

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Concurso material
Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou

mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em
que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção,
executa-se primeiro aquela.

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 1º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa de

liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de que
trata o art. 44 deste Código.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá

simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

.........................................................................................................................................................

Limite das penas
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser

superior a 30 (trinta) anos.
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
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§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja
superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste
artigo.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena,

far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Concurso de infrações
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

.........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A VIDA

.........................................................................................................................................................

Homicídio simples
Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos.
Caso de diminuição de pena
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o
juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.

Homicídio qualificado
§ 2º Se o homicídio é cometido:
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;
II - por motivo fútil;
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro

crime:
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.
Homicídio culposo
§ 3º Se o homicídio é culposo:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.
Aumento de pena
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o crime resulta de

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para
evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de um terço, se o
crime é praticado contra pessoa menor de 14 (catorze) anos.
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* § 4º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as

conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se
torne desnecessária.

* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977.

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o

faça:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de

1 (um) a 3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.
Parágrafo único. A pena é duplicada:
Aumento de pena
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de

resistência.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO ROUBO E DA EXTORSÃO

Roubo
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça

ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de
resistência:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa.
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega

violência contra pessoa ou grave ameaça, a fim de assegurar a impunidade do crime ou a
detenção da coisa para si ou para terceiro.

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal

circunstância;
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro

Estado ou para o exterior;
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996.
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996.
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a

quinze anos, além de multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo
da multa.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996.
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Extorsão
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou
deixar de fazer alguma coisa:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa.
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma,

aumenta-se a pena de um terço até metade.
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo

anterior.

Extorsão mediante seqüestro
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer

vantagem, como condição ou preço do resgate:
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.
§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor

de 18 (dezoito) anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha:
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.
§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de 16 (dezesseis) a 24 (vinte e quatro) anos.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.
§ 3º Se resulta a morte:
Pena - reclusão, de 24 (vinte e quatro) a 30 (trinta) anos.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.
§ 4º Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à

autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.269, de 02/04/1996.

Extorsão indireta
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de

alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra
terceiro:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


